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CiMlM MUmCiriL K DUOIE DE CIXUS
, DE 12 ^2 outubro DE 1989,

EMENTA; Congela os valores referentes
aos Cargos em Comissão da Pre

feitura, e dá outras providên
cias.

A CÂMARA MTDJICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu
sanciono a seguinte Leis

Art, 15 - Ficam congelados, para o mes de outubro

do corrente ano, os valores referentes aos Símbolos CC/1; CC/2; CC/3;
CC/^; e CC/5 da Prefeitura Miunicipal de Duque de Caxias.

Arto 25-0 congelamento de que trata o artigo an

terior terá por base os valores correspondentes aos recebidos no mes de
setembro.

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.
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